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Camara Municipal de  Américo  Brasiliense  

MENSAGEM 

AOS NOBRES PARES 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Colenda Câmara, 

o incluso Projeto de Resolução ng 001/2022 que "Cria a função gratificada de Agente 

de Contratação na Câmara Municipal de Américo Brasiliense e dá outras providências." 

JUSTIFICATIVA 

Esta propositura, faz-se necessária, visto a necessidade de reestruturação do 

quadro de servidores da  Camara  Municipal, em decorrência de solicitação expressa do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cuja finalidade é a segregação das funções 

exercidas pelos servidores desta  Camara  Municipal. 

Esperando que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que 

compõem essa Augusta Casa de Leis, subscrevemo-nos enviando nossos protestos de 

estima e consideração. 

Sala de Sessões  "Dr.  Elias Leme da Costa", 11 de  fever  iro 2022. 

JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE 
Presidente 

SILAS 
V.  

R 	NDES PI TO 
e- " res ent 
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Secretária 	 2. 
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Camara Municipal de  Américo  Brasiliense  

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  001/2022 

Autoria: Mesa Diretora 

Folha 	  

Proc:i 	 513)3(3c1 
Rego  Ilif-e)   

Cria a função gratificada de agente de contratação 

na  Camara  Municipal de Américo Brasiliense, para 

atender a exigência da Lei Federal n° 14.133, de 12 

de abril de 2021, e dá outras providências.  

Art.  1° Fica criada na Câmara Municipal de Américo Brasiliense a função gratificada 

de agente de contratação para atender ao que determina o artigo 82  da Lei Federal n° 

14.133, de 12  de abril de 2021 que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos. 

§ 1° A função de agente de contratação somente poderá ser exercida por servidor 

efetivo. 

§ 2° 0 servidor designado para a função de agente de contratação fará jus a 

gratificação conforme legislação vigente. 

§ 3° A gratificação prevista no § 2° não será cumulativa com outras gratificações, 

devendo o servidor optar expressamente sob qual atividade pretende perceber a 

gratificação. 

§ 4° A gratificação disciplinada nesta resolução não será em nenhuma hipótese 

incorporada aos vencimentos do servidor, sendo, contudo, devida para fins de cálculo de 

décimo-terceiro e ferias.  

Art.  2° São atribuições inerentes à função gratificada de agente de contratação: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

H - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a 

fase preparatória;  

III  - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 

onservancia ao princípio da celeridaUe; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação; 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

V - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo 

diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, seja cumprido na 

data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; 

VI - conduzir a sessão pública da licitação, quando houver, promovendo as seguintes 

ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos seus ar exos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as :ondições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) encaminhar â comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 

verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

I) encaminhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 

superior para adjudicação e homologação. 

§ 1° 0 agente de contrz tação será auxiliado por equipe de apoio, a ser designada por 

Portaria, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a 

erro pela atuação da equipe. 

§2° Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação 

poderá ser substituído por colnissão de contratação, nos termos da Lei Federal ris2  14.133, 

de 1° de abril de 2021, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados por Portaria. 

§ 3° Em licitação na riodalidade pregão, o agente de contratação ser ' designado 

pregoeiro. 
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Art.  3° 0 servidor designado para ocupar a função de agente de contratação deverá 

preencher os seguintes requisitos: 

I - possuir atribuições relacionadas à licitações e contratos e/ou possuir formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional, emitida por escola de 

governo criada e mantida pelo poder público; 

II - não ser cônjuge ou companheiro de licitante ou contratado habitual da Administração 

nem ter com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau ou de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e/ou civil.  

Art.  4° 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle 

interno, a fim de subsidiar sua decisão.  

Art.  5° 0 Chefe do Legislativo Municipal deverá observar o principio da segregação 

de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e 

de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.  

Art.  6° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta da dotação 

orçamentária própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.  

Art.  72  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Camara Municipal de  Américo  Brasiliense, 11 de fev re o de 2022. 

JOSE ROARTO DE  ANDRADE 	 SILAS  FER 	'INTO  

Presidente 	 Vic- 41:0 e 
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Camara  Municipal de Américo Brasiliense 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER N2  017/2022 

Projeto de Resolução n° 001/2022 

Folha  41   
Proc.  513w  
Resp.   1-btA   

Por intermédio de justificativa, a Mesa Diretora encaminha o presente Pro-

jeto Resolução n2 001/2022 que cria a função gratificada de agente de contrata-

cão na  Camara  Municipal de Américo Brasiliense, para atender à exigência da 

Lei Federal n° 14.133, de 12  de abril de 2021, e dá outras providências. 

I - Preliminarmente: 

1) Propositura formalmente em ordem, atendendo As normas regimentais vigentes 

e não requerendo tramitação em regime de URGÊNCIA, devendo tramitar, portanto, 

em regime ORDINÁRIO,  nos termos do  art.  140, inciso  III,  do Regimento Interno 

desta Casa de Leis; 

2) Por se tratar de proposição destinada a regular assunto de natureza  politico-

administrativa, sua competência cabe A Mesa Diretora, nos termos do  Art.  16, inciso 

IV, alínea "e" do Regimento Interno, e o rito de tramitação segue o disposto no artigo 

158 e parágrafos do Regimento Interno sendo que sua aprovação depende de 

"quórum" de maioria simples dos membros deste Legislativo, em um único turno 

de votação, devendo, portanto, ser observado; 

3) A propositura veio A análise desta Comissão a fim de ser apreciada quanto a seus 

aspectos constitucional, legal e lógico-gramatical  (Art.  54, do Regimento Interno). 

II - No mérito: 

1) Considerando que esta Comissão se manifesta pela legalidade  e 

constitucionalidade  da propositura, observamos junto a Procuradoria Jurídica, 

que não há, em principio, descumprimento da Constituição Federal ou mesmo da 

1egis1a0o infraconstitucional e/ou local, observando, especialmente as 

competências indicadas pelo Regimento Interno, vez que o referido projeto visa 

exatamente atualizar e harmonizar o texto local com as normas nacionais, criando a 

função gratificada de agente de contratação na  Camara  Municipal de Américo 

Brasiliense, para atender à exigência da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense  
2021, sendo que, como já ressaltado, do ponto de vista jurídico, não há qualquer 

óbice.  

III  - Conclusão: 

1) Desta forma, não havendo óbices de ordem jurídico-constitucionais, esta 

Comissão opina pela legalidade  e constitucionalidade  do referido Projeto de 

Resolução vez que não contém qualquer vicio em sua redação ou burla a legalidade, 

devendo seguir em sua regular tramitação, ficando a acolhida ou não do mérito do 

projeto a critério do D. Plenário. 

Sala de Reuniões das Comissões "Carlos Abi-Jaudi", 16 de fevereiro de 2022. 

Presidente:  Manly  Luzia  Held Pavan  

Relator: Maicon Rios de Souza 

Membro: Leandro Henrique Moralles 
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Presidente: Maicon Rios de Souza 

Relator: Diego Rodrigues de Souza  

Membro: Leandro Henrique Mo 

Camara  Municipal de Américo Brasiliense 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER N2  017/2022 

Projeto de Resolução n2  001/2022 

De iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Américo Brasiliense, 
o Projeto de Resolução n° 001/2022 cria a função gratificada de agente de 
contratação na  Camara  Municipal de Américo Brasiliense, para atender 
exigência da Lei Federal n° 14.133, de 12  de abril de 2021, e dá outras 
providências. 

A matéria foi apreciada em consonância com as competências atribuidas a 
esta Comissão pelo Artigo n° 55 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Américo Brasiliense (Resolução n° 02, de 16 de dezembro de 2008). 

Considera-se que o referido projeto de resolução visa atualizar e 
harmonizar o texto local com as normas nacionais, criando a função 
gratificada de agente de contratação na Câmara Municipal de Américo 
Brasiliense, para atender à exigência da Lei Federal n2  14.133, de 12  de abril 
de 2021. 

Nesse sentido, vez que o projeto de resolução vem regular assunto de 
natureza de economia interna da Câmara, do ponto de vista orçamentário não há 
qualquer óbice, cabendo aos N. Edis avaliar o tema. 

Estando, assim, devidamente indicadas as fontes da despesa, a Comissão de 
Finanças e Orçamento entende não haver qualquer óbice de natureza 
financeira ou orçamentária  para a tramitação da matéria. 

No Mérito, sua acolhida ou não, fica a critério do Douto Plenário. 

Sala de Reuniões das Comissões "Carlos Abi-Jaudi", 16 de  fever  iro de 2022. 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

EDITAL NÚMERO 002/2022 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Convocação de Sessão Extraordinária da 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense, 

para o dia 17 de fevereiro de 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE, 

Estado de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Artigo 37, Inciso II, da 

Lei Orgânica do Município de Américo Brasiliense, pelo presente Edital, CONVOCA os 

Senhores Vereadores para uma Sessão Extraordinária a realizar-se no dia 17 de fevereiro 

de 2022, As 11 horas e 15 minutos em sua sede a Rua Manoel Borba, 298 nesta cidade, para 

fim especifico de deliberar sobre a Ordem do Dia anexa. 

Dado e passado nesta cidade vai por mim assinado e afixado em lugar de 

costume, na forma da Lei. 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense, 16 de fevereiro de 2022. 

ote0.1"d.-- 

JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE 
Presidente 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano  Nigro  - CEP 14820-003 - Américo Brasiliense - SP 
www.camaraarnericobrasiliense.sp.gov.br  - Fone: (16) 3392-1134 



‘0\ 3  r• • 



Câmara Municipal de  Americo  Brasiliense 
- Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

11.11.62 Anexada Assunto Autoria Despacho ltiical Documento Acessório .Legislaçao Citada NurneraçTte. . 

Relatori:i 

Projeto de Resolução n° 1 de 2022 I Aguardando Votação I 17/02/2022 
(Projeto de Resolução n° 1 de 2022) 

Açiicn 	Tr ,a 

Tramitação 

Data Tramitação 	 Unidade Local 

17/02/2022 	 Assessoria Legislativa - AL 

Unidade Destino 	 Data Encaminhamento 	 Data Fim Prazo 

Plenário - PLE  

Status 	 Turno 	 Urgente? 

Aguardando Votação 
	

Não 

Texto da Ação 

Usuário 	 IP 
	

Data e Hora da Edição 

201.33.203.252 
	

24 de Fevereiro de 2022 as 13:44 

Desenvolvido pelo Intrlir,p1,, em  software  livre e 

aberto. 	 I 	t•-•  

Conteúdo e dados sob licença  Creative  Commnris 

4.0 

1914 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

Rua Manoel Borba, 298 - Centro 

CEP: 14820-003 !Telefone: (16) 3392-1134  

	 !Ile  I FuIe Cooc,sco  

[Folha 	  

1 P,roc A aPVI  

I  Resp 	  

Editar 	Excluir 

 





-0 
O .c4 

co 
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Camara  Municipal de Américo Brasiliense 

RESOLUÇÃO N° 001/2022 
DE 17 de fevereiro de 2022 
Autoria: Mesa Diretora 

Cria a função gratificada de agente de 
contratação na  Camara  Municipal de Américo 
Brasiliense, para atender a exigência da Lei 
Federal n2  14.133, de 1° de abril de 2021, e dá 
outras providências. 

0 VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO 
BRASILIENSE, Estado de São Paulo, usando de atribuições que lhes são conferidas 
pelo parágrafo único do artigo 55, da Lei Orgânica do Município de  Americo  
Brasiliense e de acordo com o que aprovou o plenário em Sessão Extraordinária 
realizada no dia 17 de fevereiro do corrente ano, promulga o seguinte: 

RESOLUÇÃO  

Art.  1° Fica criada na Câmara Municipal de Américo Brasiliense a função 
gratificada de agente de contratação para atender ao que determina o artigo 8° da 
Lei Federal n2  14.133, de 1° de abril de 2021 que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos. 

§ 1° A função de agente de contratação somente poderá ser exercida por 
servidor efetivo. 

§ 2° 0 servidor designado para a função de agente de contratação fará jus a 
gratificação conforme legislação vigente. 

§ 3° A gratificação prevista no § 2° não será cumulativa com outras 
gratificações, devendo o servidor optar expressamente sob qual atividade 
pretende perceber a gratificação. 

§ 4° A gratificação disciplinada nesta resolução não  sera  em nenhuma 
hipótese incorporada aos vencimentos do servidor, sendo, contudo, devida para 
fins de cálculo de décimo-terceiro e ferias.  

Art.  2° São atribuições inerentes à função gratificada de agente de 
contratação: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, 
desde a fase preparatória;  

III  - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 
oPservincia ao principio da celeridade; e 
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação; 
V - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo 
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, seja 

cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; 
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Camara Municipal de  Américo  Brasiliense 

VI - conduzir a sessao pública da licitação, quando houver, promovendo as 
seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
b) verificar a  con  Formidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
0 encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, 
caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica; 
g) indicar o vencedor do certame; 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
I) encaminhar o  pro  :esso devidamente instruido, após encerradas as fases 
de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
autoridade superior para adjudicação e homologação. 

§ 1° 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, a ser 
designada por Portaria, e responderá individualmente pelos atos que praticar, 
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2° Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 
contratação poderá ser sub5,tituido por comissão de contratação, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados por Portaria. 

§ 3° Em licitação na modalidade pregão, o agente de contratação será 
designado pregoeiro.  

Art.  3° 0 servidor designado para ocupar a função de agente de contratação 
deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - possuir atribuiçibs relacionadas à licitações e contratos e/ou possuir 
formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional, emitida 
por escola de governo criada e mantida pelo poder público; 

II - não ser cônjuge ou companheiro de licitante ou contratado habitual da 
Administração nem ter com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e/ou civil.  

Art.  4° 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do 
órgão de controle interno, a rim de subsidiar sua decisão. 
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Camara  Municipal de Américo Brasiliense  
Art.  50  0 Chefe do Legislativo Municipal deverá observar o principio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação.  

Art.  6° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta da 
dotação orçamentária própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.  

Art.  72  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE 
Vereador-Presidente 

Publicado na Secretária da Câmara Municipal, na data supra. 

TEREZA RAQUEL CARDOSO DE BRITO 
Assistente Legislativo 

Folha  Oa 
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RESOLUÇÕES  

Camara  Municipal de Américo Brasiliense 

RESOLUÇÃO N2  001/2022 
DE 17 de fevereiro de 2022 
Autoria: Mesa Diretora 

PODER LEGISLATIVO 

Cria a função gratificada de agente de 
contratação na Câmara Municipal de  Americo  
Brasiliense, para atender a exigência da Lei 
Federal n2  14.133, de 12  de abril de 2021, e dá 
outras providências. 

O VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO 
BRASILIENSE, Estado de  Sao  Paulo, usando de atribuições que lhes são conferidas 
pelo parágrafo único do artigo  SS,  da Lei Orgânica do Município de Américo 
Brasiliense e de acordo com o que aprovou o plenário em Sessão Extraordinária 
realizada no dia 17 de fevereiro do corrente ano, promulga o seguinte: 

RESOLUÇÃO  

Art.  1° Fica criada na  Camara  Municipal de  Americo  Brasiliense a função 
gratificada de agente de contratação para atender ao que determina o artigo 89  da 
Lei Federal n9  14.133, de 19  de abril de 2021 que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos. 

§ 1° A função de agente de contratação somente poderá ser exercida por 
servidor efetivo. 

§ 2° 0 servidor designado para a função de agente de contratação fará jus a 
gratificação conforme legislação vigente. 

§ 3° A gratificação prevista no § 20 não  sera  cumulativa com outras 
gratificações, devendo o servidor optar expressamente sob qual atividade 
pretende perceber a gratificação. 

§ 4° A gratificação disciplinada nesta resolução não  sera  em nenhuma 
hipótese incorporada aos vencimentos do servidor, sendo, contudo, devida para 
fins de cálculo de décimo-terceiro e ferias.  

Art.  20  Sao  atribuições inerentes à função gratificada de agente de 
contratação: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatário; 
II - acompanhar o tramite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, 
desde a fase preparatória;  

III  - dar impulso ao procedimento licitatorio, em ambas as suas fases e em 
observância ao principio da celeridade; e 
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame ate a homologação; 
V - acompanhar os tramites da fase preparatória da licitação, promovendo 
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, seja 

cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano  Nigro  -  CEP 14820-003 -  Américo Brasiliense -  SP 
wwsv.eamaraamericobrasiliense.su.gov.br  - Fone! fax (16) 3392-1134 

Nina 9  

Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão  'GP-Brasil, em conformidade com a Medida 
Provisória n° 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, validade jurídica e integridade. 

DARIO ELETRÔNICO OFICIAL 

 



18/02/2022  
Edição Extra 

PODER LEGISLATIVO 

1  FoVna 

\, 

	
-' 

pro°.  11'  

Prefeitura Municipal de AMERICO BRASILIENSE 

JORNAL OFICIAL 
Diário Eletrônico Oficial 

www.diariaeletronicooliciatcom.bldiario/americobrasiliense-sp 

RESOLUÇÕES 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

VI - conduzir a sessão pública da licitação, quando  hoover,  promovendo as 
seguintes ações: 
a) receber., examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar 
subsídios formai!: aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no dital; 
c) coordenar a a ssão pública e o envio de lances; 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros o falhas que não alterem a substância das propostas; 
O encaminhar ã comissão de contratação os documentos de habilitação, 
caso verifique a lossibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica; 
g) indicar o venc:!clor do certame; 
h) conduzir os tr tbalhos da equipe de apoio; e 
i) encaminhar o 3rocesso devidamente instruido, após encerradas as fases 
de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
autoridade super  [or  para adjudicação e homologação. 

§ 1°  0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, a ser 
designada por Portaria e responderá individualmente pelos atos que praticar, 
salvo quando induzido r, erro pela atuação da equipe. 

§ 2° Nas licitaçõ es que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 
contratação poderá ser ubstitufdo por comissão de contratação, nos termos da Lei 
Federal it 5  14.133, de 19  de abril de 2021, formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pi a• Portaria. 

§ 30  Em licitação na modalidade pregão, o agente de contratação será 
designado pregoeiro.  

Art.  30  0 servido • designado para ocupar a função de agente de contratação 
deverá preencher os seguintes requisitos: 

- possuir atribuições relacionadas a licitações e contratos e/ou possuir 
formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional, emitida 
por escola de governo ci iada e mantida pelo poder público; 

II - não ser ctinje ge ou companheiro de licitante ou contratado habitual da 
Administração nem ter (  not  eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 
ate o terceiro grau ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e/ou civil.  

Art.  4° 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou d outros setores do drgão ou da entidade, bem corno do 
Úrgão de controle  intern),  a fim de subsidiar sua decisão. 

Rua Manoel Borba, 298, Praga Caetano  Nigro  - CEP 14820-003 -  Americo  Braailienee - SP 
www.camaraamerieobrasiliense.sp.gov.br  - Fone/ fax:- (16) 3392-1134 

Nina 10  

Assinado E letronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a Medida 
Provisó ia n° 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, validade jurídica e integridade. 



PODER LEGISLATIVO 

18/02/2022  
Edição Extra 

Prefeitura Municipal de AMERICO BRASILIENSE 

JORNAL OFICIAL 
Diário Eletrônico Oficial 

www.diarioeletronicooficial.corn.er/diario/arnericoerasiliense-sp  

RESOLUÇÕES  

Camara  Municipal de Américo Brasiliense  
Art  5° 0 Chefe do Legislativo Municipal devera observar o principio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
Contratação.  

Art.  60  As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta da 
dotação orçamentária própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.  

Art.  72  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições  ern  contrario.  

Camara  Municipal de  Americo  Brasiliense. aos 17 (dezessete) dias do  ink  de 
fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).  

Proc.  1" 
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JOSE  ROBERTO DE ANDRADE 
Vereador-Presidente 

Publicado na Secretária da  Camara  Municipal, na data supra. 
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TEREZA RAQUEL CARDOSO DE BRITO 

Assistente Legislativo 
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Camara Municipal de  Américo  Brasiliense  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

Aos  27  dias do mês de  IMAAAV 	do ano de 206W/, nesta 

Secretaria Legislativa, faço o encerramento do processo n°  41-5  / 20/W-1, 

contendo  LI-   folhas, incluindo este Termo. 

?g,  
Tereza Raquel Cardoso de Brito 

Assistente Legislativo 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano  Nigro  - CEP 14820-000 - Américo Brasiliense - SP 
www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br  - Fone: (16) 3392-1134 




	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41

